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DISPENSA ELETRÔNICA N° 008/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 142/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO N“ 018/2025,

QUE FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES E A EMPRESA

57.550.190 VALDINEI COELHO SILVA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n°
028.230.653-69, doravante denominada CONTR.4TANTE, e a empresa 57.550.190 VALDINEI
COELHO SILVA, inscrita no CNPJ: 57.550.190/0001-38, sediada na Rua José Leão, n° 386, Centro,

Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Valdinei Coelho
Silva, portador da Carteira de Identidade n° 041183152010-1 SSP/MA, e CPF n° 068.265.383-77, tendo
em vista o que consta no Processo administrativo n^ 142/2024 e em observância às disposições da Lei rf
14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônica n° 008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de manutenção preventiva e reparadora dos equipamentos odontológicos utilizados nã
saúde bucal da Secretaria Municipal de Saúde íle São Pedro dos Crentes - MA, no exercício de
2025, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo dè Referência, anexo ao Aviso de
Dispensa.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIMINAÇÃO UNID V. UNIT V. TOTALITEM QTD

CADEIRAS ODONTOLÓGICAS R$ 8.400,00R$ 420,0001 UNID 20

R$ 280,00 R$ 5.600,00UNID 2002 COMPRESSORES

R$ 1.900,00R$ 95,0003 UNID 20AMALGAMADORES

R$ 2.100,00R$ 140,0004 UNID 15FOTOPOLIMERIZADORES

R$ 380,00 R$ 5.320,00UNID05 AUTOCLAVES 14

CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO

CONTRA ÂNGULOS

R$ 125,00 R$ 2.500,00UNID

UNID

2006

R$ 200,00 R$ 3.400,00 '1707

UNID R$ 243,00 R$ 4.131,0008 MICRO MOTORES 17

APARELHO DE RAIO X
PERIAPICAL UNID R$ 480,00 R$ 1.920,0009

R$ 190,00 R$ 3.040,00UNID 1610 APARELHO DE ULTRASSON

APARELHO DE JATO DE
BICARBONATO . R$ 234,45 R$ 4.689,00UNID 2011

R$43.000,00TOTAL

VALOR TOTAL: 43.000,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 08/01/2025 e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n’ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 43.000,00 (quarenta e três mil).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.9030.00.00 — material de Consumo

10.302.0210.2.045 - Manutenção de Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRA TADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das
seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,
INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CON TRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e
suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.
As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,
sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
total correspondente à natureza do bem ou serviço Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer
ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na
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pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de
preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;
5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato/Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Aviso de Dispensa.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseíldon da Silva Conceição, Nomeado
pela Portaria n° 041/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15, capul).
10.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de
Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.
10.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

10.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade compi^tente para as providências cabíveis.
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10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1 .1. Compete à Contratante:
1 1 .1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todosos locaisonde se fizerem
necessários para a execução do objeto;
1 1 .1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado,
nos termos da lei 14133/21.

1 1 .1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção.
1 1.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.

1 1.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

1 1.2. Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das
Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas esabelecidas em lei:
1 1.2.1. Responsabiiizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação vigente, ou
quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
1 1.2.2. A CONTRATADAdeverá executar o fornecimento no período indicado no contrato;

1 1.2.3. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto após a ORDEM DE FORNECIMENTO
emitida pela Secretaria Municipal CONTRATANTE, devendo fornecer o objeto dentro dos prazos
determinados no contrato. Caso esta obrigação não seia cumprida dentro do prazo, a
CONTRATADA ficará sujeita à multa contratual.

1 1.2.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro
de acidentes, impostos, contribuições previdenciáriase quaisquer outras que forem devidas e referentes aos

Fornecimento executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregatício com o Município de São Pedro dos Crentes/MA;

11.2.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas
expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades.

1 1 .2.6. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato;

1 1.2.7. Prestar os esclarecimentos desejados com relação aos PRODUTOS, assim como comunica à
CONTRATANTE, através do líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que porventura
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da execução do objeto;
1 1.3. A CONTRATADA não será responsável:
14.2.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
14.2.2. Por quaisquer trabalhos. Fornecimento ou responsabilidadesnão previstos no Contrato a ser
assinado com a Secretaria Municipal da Saúde do Município de São Pedro dos Crentes/MA.
1 1.3. A Secretaria Municipal da Saúde do Município de São Pedro dos Crentes/MA não aceitará, sob
nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administrativa 0 fornecedor quecometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021 , quais sejam:
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a) Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para  o certame;

e] Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamentejustificado;

f]Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parao certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

ijFraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Considera-se

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances);

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

1)Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando nãose

justificar a imposição de penalidade mais grave:

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens previstos no item 8;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens do item 8 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens do item 8, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade

mais grave;

12.2.1.Na aplicação das sanções serão considerados:

1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

2. As peculiaridades do caso concreto;
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3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de pem lidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de  r de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a  eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização PAR.

12.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n'

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.846, de 1° de

12.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se oassegurará o contraditório e

procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021,  e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999.

12.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
este Aviso.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do ait. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
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assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.
13.4. O TERMO DE RESCíSÀO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.
14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrate para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compc>stos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n*^
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 08 de janeiro de 2025.

ROM U LO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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57.550.190 VALDINEI COELHO SILVA
CNP.I: 57.550.190/0001-38
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador(a) do
CPF sob 0 n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. T - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranliao, aos 07 de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA

ARRUOA:0282306536 por ROMULO COSTA
Q  ARRUDA:02823065369

Assinado de forma digital

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaa n° s/n, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-l016
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CEP ri9 65.665-000, para a posse do la suplência de vereador do

partido União Brasil - UNIÃO da coligação UNIDOS POR SÃO JOÃO
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO. 0 Sr. IGOR HOLANDA DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de São João dos
Patos - MA, nascido aos 14 dia do mês de abril de 1996, filho Benedito
Carvalho dos Santos Filho e de Valdirene de Sousa Holanda, portador da
Carteira de Identidade RG nc 042972742011-0 SSP-MA e inscrito no
CPF/MF nô 060.504.423-63. residente na Rua Viriato Correia, n^ 603,

bairro Acudinho, São João dos Patos - MA, CEP n® 65.665-000, foi
chamado para fazer a entrega do diploma e declaração de bens do
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que passam a
fazer parte dos registros desta Ata. Deu-se então  o início da posse do
Vereador suplente eleito, com a prestação do Compromisso do
Exercício do Mandato, declarando todos em uma só voz: "PROMETO
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE Secretaria Municipal de Saúde
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME portador(a) do CPF sob o n® 054.323.373-72 e do RG de n®
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E  263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
BEM ESTAR DO SEU POVO". Em Seguida, o Vereador confirmou o ; Municipal de Saúde. ,

compromisso declarando: "ASSIM O PROMETO". Ato contínuo, a i
Presidente em exercício declarou empossado o Vereador para o

quadriênio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor
Presidente encerrou a presente.

PORTARIA N.® 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,,.

RESOLVE:

Art. 1® ● DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,na

- Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025Art. 2®

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João dos Patos,

Maranhão, em 06 de janeiro de 2025,

FERNANDO SOARES DE SOUZA
CPF N® 055.731.453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

IGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF N® 060.504.423-63

Publicddo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d8ccl69a277543e4886bb7618dda738e

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 55465a4dcc4b5557b0d80477fl783bla
PORTARIA N.® 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,..

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 157/2024 ● LEI 14.133/2021
DISPENSA ELETRÔNICA: DIA 13/09/2024, das 08h30min às 14h30min

horas (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br
: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contratação

designado pelo Decreto Municipal n® 26/2023, torna público, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimento

de contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
disputa de lances, por meio da internet, através do PORTAL DE

●  ● site

O

disponível n 0PUBLICASCOMPRAS

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

- - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,,

www.portaidecompraspublicas.com.br. tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
de Gás Oxigênio Medicinal, visando atender às necessidades do
Hospital Municipal Amâncio Coutinho do município de São Pedro dos
Crentes - MA, para o exercício financeiro de 2025, cujos quantitativos,
especificações e demais condições encontram-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n® 006/2024,  o quaj sera
processado e julgado segundo as condições, prazos  e exigências
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos. São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2025. Semaias da Silva

Art. 2®

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO . . ^
Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDR

CRENTES

O DOS

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 878c9acb92cefccd3df8883426c4f6faMorais. Agente de Contratação.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 48e6f4a826cb46563575cc6a413ef3ea PORTARIA N.s 043/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

195/217www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DETEMPOa



57.550.190 VALDINEl
COELHO SILVA

CNPJ N“ 57.550.190/0001-38

PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA ELETRÔNICA N? 008/2024

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS
NA SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, NO

EXERCÍCIO DE 2024.

DISPENSA ELETRÔNICA m 008/2024

Data de abertura: 19/12/2024

Nome da empresa: 57.550.190 VALDINEl COELHO SILVA

CNPJ: 57.550.190/0001-38

Endereço: RUA JOSÉ LEÃO, CENTRO, BALSAS - MA

CEP: 65800-000

Telefone: (99)98162-6479

E-mail: VALDINEIC0ELH035(®GMIALC0M

Nome: VALDINEl COELHO SILVA

CPF: 068.265.383-77

RG/órgão emissor: 041183152010-1
Dados bancários:

DESCRIMINAÇÃO V. TOTALV. UNITUNÍD QTDITEM

R$

CADEIRAS ODONTOLÓGICAS R$ 8.400,00420,00UNID 201

R$

R$ 5.600,00280,00UMD 202 COMPRESSORES

R$1.900,00R$ 95,0020UNID3 AMALGAMADORES

R$

R$2.100,00140,00UNID 15FOTOPOLIMERIZADORES4

R$

R$ 5.320,00380,00UNID 145 AUTOCLAVES
R$

R$ 2.500,00125,00UNID 20CANETAS DE ALTA ROTAÇAO6

R$

R$ 3.400,00CONTRA ÂNGULOS 200,00UNID 177

R$

R$ 4.131,00243,00UN D 178 MICRO MOTORES

R$APARELHO DE RAIO X

PERIAPICAL R$ 1.920,00480,00un;d 49



57.550.190 VALDINEI
COELHO SILVA

CNPJ N” 57.550.190/0001-38

R$

R$3.040,00UNID 190,0010 APARELHO DE ULTRASSON 16

RSAPARELHO DE JATO DE
BICARBONATO R$ 4.689,00234,4511 UNID 20

R$ 43.000,00TOTAL

QUARENTA E TRÊS MIL REAIS

A EMPRESA: 57.550.190 VALDINEI COELHO SILVA, DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS
EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA {ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO ENDEREÇO INDICADO

PELO ÓRGÃO SOüCITANTE, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE

NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO

EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Assinado de forma digital por VALDINEI

VALDINEI COELHO SILVA COELHO SILVA
Dados: 2024.12.30 16:46:29 -OBOO'

VALDINEI COELHO SILVA

CPF: 068.265.383-77

Representante Legal
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entidade participante: ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.
3. 0 órgão ou entidade gerendadora que tiver estimado as

quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art, 32 do Decreto n®
11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, os quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada
será por meio do remanejamento.

3® e 27, § 42, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

12.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem 0 compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7®, inc, XIV, do Decreto n® 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que 0 descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimerito para
cancelamento do registro do fornecedor.

13.CONDIÇOES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.ll.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 10 de janeiro de 2025,

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando 0 fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista no artigo 27. § 2®, do Decreto n® 11.462, de
2023: ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei
n® 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse 0 prazo
de vigência da ata de registro de preços,
poderá 0 órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 0
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem 0 cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
peto gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior: ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

L N combustíveis LTDA - EPP
CNPj: 09.225.609/0001-33
JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bl49116e73fbd449485bd5997561b65a

EXTRATO DE CONTRATO 018/2025.

DISPENSA ELETRÔNICA 008/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO:
142/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: 57,550.190
VALDINEI COELHO SILVA, CNPJ 57.550.190/0001-38. Valor R$ 43.000,00
(quarenta e três mil reais). OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
reparadora dos equipamentos odontológicos utilizados na saúde bucal
da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art 75. incisos I e II da Lei n® 14.133/2021
(atualizados pelo Decreto n® 11.317/2022). Termo de Homologação em
07/01/2025, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de janeiro a 31 de
dezembro 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 10 de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ae0eft)752dc720c/211200575fb8c(325b

EXTRATO DE CONTRATO N® 001/2025.
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